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Oficio n°.325/2021/CMMB Matias Barbosa, 17 de maio de 2021.

Solicito parecer desta Comissédo Permanente no Projeto de Lei n°.30/2020 que
‘Declara como essenciais as atividades prestadas pelos profissionais cabeleireiro,
barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador, maquiador e similares e da outras
providéncias. ”

Ressalto que, conforme dispée o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
Joseé Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comissé&o de Legislacéo, Justica e Redacéo
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Oficio n°. 042/2021/CLJR Matias Barbosa, 17 de maio de 2021.

Excelentissimo Senhor:

Solicito parecer do relator desta Comissdo Permanente no Projeto de Lei
n°.30/2021 que “Declara como essenciais as atividades prestadas pelos profissionais
cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador, maquiador e similares e

da outras providéncias. ” .
Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias.

sé Carlos de Souza Paschoa
Presidente da Comissao de Legislacdo, Justica e Redagdo

Recoo

Exmo Sr. - | .
Otavio Jalio Gongalves Filho A3pQS / 2 f
Relator da Comisséo de Legislagéo, Justica e Redacéo '




